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PRo.,ETO DE LEI If 037/2023 - CMA/ES

Inícío:tlaa: Poder Executíoo Municípal

Seruidores do Poder Leqlslo,thn do
Assunto: Co nced.e Abono 40s

O presente Projeto de Lei, de autoria do Presidente da Mesa Diretora da

Cârnara Municipal ae af"g.", ttrt' por objetivo a concessão de Abono pecuniário para

os servidores públicos "." 
;;iã";;" efãtivos ativos, inativos e comissionados deste

;;d* ü;l;ti.; Municipal, no vator de R$ 2.0o0,o0 (dois mil reais) a ser pago no

Mun ícíoto de A leorelBS.

Relatôrio:

mês de dezembro de 2023.

exercício 2022."

Emsumaéorelatôrio'

PA RECER:

Segundo a justiircativa da proposiçáo' "o presente Projeto de Lei uiso conceder

abono, na forma de pecúnia, cii" à"''iaoà" atiuis e em exercício no mes de nouembro

de 2022, em reconhecim"nto oo" esforços dos seruidores Erc se empenlnram em

;;.d;;;' "^ trabalho eficiente, o qtál iesuttou em minímizar os ct.sÍos e gostos no

'iáIiíri* n"r"".do "i1ii1caüua 
economia ao Poder Legisbrtuo'"

E ainda, qtre "cabe frisar que o presente abono ndo representa aumento da

despesa para o ano de zo2á, ei qie trotà-se d'e pagamento em porcela única ainda no

Inicialmente, com relaçáo à redaçáo' üstribuição do texto " 91tto= reqxisitos

indicados na Lei Compl;;;i; g5 l:-9b8' considero que a proposiçáo encontra-se

ã;;;;;"-;;Jtô"s exigidos pelas normas de técnica legislativa'

No que diz respeito à competência' nos .termos 
do art' 30' inciso I' da

Constituiçáo Federal, ; i{;i;í;;;; sáo. dotados de autonomia legislativa

consubstanciad" .r. 
"ornp"'te""ãã" 

i"gi"f* sobre assuntos de interesse local'

Emsimetriacomoreferidodispositivoconstitucional'oaÍt'2g'incisol'da
Constituiçáo do Estado d;';";;;'-ü;ã'1 t *tlg' 8"' da l'ei orgâLnica Municipal'

estabelecem as mesmas competências'

Ç'L

PARECEF. JURÍDIqO



Ctuwafilunicipatto.nW
espíntro sANTo

b nIüu

o
D

aAv. Jeíônimo Monteiro, n' 38, 2. Piso - Centro - AlegÍe (ES) - CEP: 29.500-000

Telefax (28) 35521 I 47 / 3552-3707 - cmalegre@zaz.com.br

Noquerespeitaàiniciativa,oprojetoapresentâ-serevestidoderegularidade'
u", qr"-oàrrtdo ia Presidência áa ôarnart Municipal, à qual detém 

-com-p--etência
.r.irraiiva para dispor sobre a matéria, conforme àisposto no art' 10' XVII' do

ã"àã""a'i","Ã"-à" óa-*" Municipal e no aÍt' 47' lll' da Lei orgânica do

Município Alegre-ES.

Do ponto de vista da legalidade, a f19p9s1eao legislativa apresenta-se como

pertinÃte, tendo vista a ,riatitã"ae " 
po""ibilidtd" de se promover a concessão do

I"r*ia. aúono pecuniário, tendo em vista trataÍ-se de despesa pública de caÍáter não

continuado, concedido uma única vez, e que náo gera qualquer expectativa de direito

áá" ""*iaor"" 
para incorporação remuneratória ou direitos futuros de uma nova

Sobre a possitrilidade de pagamento de alcono para servidores públicos' o

Tribunal de contas do Bsiado do Eãpirito santo já se maiifestou que náo há óbice

constitucional na concessão deste bêneficio pela Administraçáo Pública em caráter

;;;;;r1 e configurando ""pe"i" 
de incentivo á categoria, estabelecendo que necessita

"ài 
pt"""aia" aã t"i 

""p"àir,ca 
(aÍt' e!, x, 

-d1 
CF7)' a qual deverá prever todas as

,"g.ã" t"""""á'rias à ãoncessáo do beneficio, inclusive a forma de pagamento

leãt"""r7Cor"ulta TC-001/2OL2 eTC-OO2l2O15 - Plenári ol ' "in uerbis":

,,EMENTA:PER,}',ssÁoDoP}DERLEGlsLATtvoMUNtctPALPARAcovcEssAoDE
aáoilió"iÉcuxiintó-nós senwooREs ,vos rERMos Do ARrtGo 21 DA LRF -

PosslBtLlDADEpoaueto-oeLEtE!t,sENTtDoESTR|To/FoRMAL.(TcEEs.
PARECER/CO NS U LTA TC'OO1 /201 2 - PLEN ÁRlO)'"

,.EMENTA:co/vcEssÁoDEAB)NoPEctJN'tÁRto-LIBERALIDADEDAADM!.NIiTRAçÃo
púBLtcA _ NEcESsü;;'oÉ-teí eietgirtcA, REiPE|TADA A tutctArtvA PRtvArtvA

^/os 
cÁsos pnwtsíôí1ína õÉr,ftiçio D4'F9RMA DE colvcEssÁo, DETaLHANDo

EXPRESSAMENTE Sõ,AE. iii ,AAÀUEXIO INTEGRAL OU PROPORCIONAL - NA

AUsÊNctA DE Rls;ãi;Àõ-ltrauo ou coNDtçAo) auE ryry1'!1l PAGAMENTo

pRopoRctoNAL, oeiÉ'dÉa'pÁao wreeaaL. ÚcEÉs - PA-RECER/coNsuLrA rc'
ooa2o15- PLENÁRIO)."

concessao.

Portanto, do ponto de vista material' o Projeto de Lei em análise está em

conformidade com as tegisiàço"s vigentes e o entendimento do Egrégio Tribunal de

Contas deste Estado'

Importa ressaltar que a análise quanto ao valor do beneÍicio é matéria de

mérito administrativo, ""ià 
ãi"""ti"narieda.de compete ao Gestor Riblico' náo

cabendo a essa Assessoria proceder a sua anarlse'

Damesmaiorma,quantoaosaspectosorçamentários,aproposiçãoencontra-

"" ^"o-p"otáà. 
da esíiáativa do impàcto orçamentário-frnanceiro em atendimento

aos artigos 167 , 169 d" #Eô 
" 

-*iiio" 
16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal'

;il;à;ã iomissao á1',8"""Ãi.", Finanças, Fiscalização e Tomada de contas,

verificar junto ao setor d"';";;;;;t" p.a"t Legislativo quanto à sua regularidade

a.
e compatibilidade.
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Peloexposto,s.mj.,comreferênciaàconstitucionalidade,juridicidadee
técnicá legislativa, opino 

-pela 
tramitação do projeto de lei em epígrafe na forma

regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 11 de dezembro de 2023 '
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